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• PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
, DE 28 DE JUNHO DE 1990. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Administrª 
tivo n 2 0412/90, resolve 

e O N e E D E R progressão funcional, por merecimento , com 
efeitos a partir de 1 2 de maio do corrente ano, nos termos dos artigos 
2 2 e 13, combinados com o artigo 15 e seus parágrafos, do Ato Regulamen 
tar n2 02, de 12 de fevereiro de 1983, a l terado pe l os Atos Regulamentª 
res n2s 01 e 02/85 e 01 e 02/88, a MIGUEL FERREIRA DE OLIVEIRA, da elas 
se ESPECIAL, Refe rência NI.28 , do cargo de Atendente JUdiciário, eÓdig; 
STJ-AJ-024, para a Classe "8", Referência NI. 29, da categoria funcional 
de Aux iliar Judic iário, Código STJ-AJ - 022, do Quadro Permanente da S~ 
cretaria do Superior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente da progre2 
são funcional de Cleuza Martins Gonçalves Beleza. 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE -SE- CmlPRA- SE 
. -1:r:v'). I 

MINISTRO i-lASHINGTON SOLIVAR DE BRITO 
PRESIDENTE / 

   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 13, p. 74, 11 jul. 1990.




